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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O 
QUADRO DO MAGISTÉRIO 

 
EDITAL Nº 004/2013/SME 
 
 

TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo Público para admissão em caráter 

temporário para o quadro do magistério, Edital nº 004/2013, torna pública a RETIFICAÇÃO 

dos itens 2, 2.1 e 2.5. Alterando a tabela das funções temporárias, alterando à disciplina e a 

remuneração. 

Os referidos itens passam a ter as seguintes redações: 

 

2. FUNÇÕES, CONDIÇÕES, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÕES.  
 

2.1 As funções temporárias, objeto do presente Processo Seletivo Público, e as exigências 

de escolaridade são descritas na tabela abaixo: 

Obs: Acrescenta-se a disciplina de Ciência da Religião. 

CARGO ÁREA/DISCIPLINA REQUISITOS E ESCOLARIDADE 

PROFESSOR CIÊNCIAS DA RELIGIÃO 

Habilitado: Diploma de conclusão de curso 
superior de licenciatura plena em Ensino 
Religioso. 
Não habilitado: Certidão de frequência a 
partir da 2ª fase em curso superior de  
licenciatura plena em Ensino Religioso; 

 

 



 

2.5 A jornada de trabalho e remunerações dos candidatos das áreas/disciplinas indicadas no 

item 2.1 correspondem a: 

CARGO CARGA HORÁRIA **VENCIMENTO EM REAIS 

AUXILIAR DE ENSINO 

20 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 903,76 

30 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 1.355,64 

40 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 1.807,52 

AUXILIAR DE SALA 
*37 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 1.438,28 

PROFESSOR 

20 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 828,48 

*37 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 1.532,69 

40 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 1.656,96 

PROFESSOR 

Lic. Plena 

Habilitado 
20 HORAS/AULA 

R$ 1.182,80 

Não 

Habilitado 
R$ 845,40 

PROFESSOR - 

ARTESANATO 

20 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 734,75 

40 HORAS 

SEMANAIS 
R$ 1.469,50 

*A carga horária mínima será alterada para 40 (quarenta) horas semanais em conformidade com a 

legislação vigente à época da contratação do servidor admitido em caráter temporário. 

**O Valor do vencimento de acordo com a jornada de trabalho e função poderá ser 

reajustado conforme legislação vigente à época da contratação do servidor admitido em 

caráter temporário. 

 

 

Atenciosamente, 

A COMISSÃO ORGANIZADORA 


